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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05.002/2022-TP

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA MARIA ALZENIRA RIBEIRO E CEI
DEODORO VALENTIM MAIA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
DESPOSTO DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE.

A Comissão Central de Licitações e Pregões do Municipal de Guaiuba/CE, nomeada através da Portaria
nº, 2022/0106003 de 01 de Junho de 2022, divulga para conhecimento do público interessado que na
hora, data e local adiante indicado neste Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de
Habilitação e Propostas Comerciais, para o objeto desta TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, mediante as condições estabelecidas no
presente instrumento convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014.

HORA, DATA E LOCAL

Os envelopes opacos contendo os Documentos.de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão estar
lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na Prefeitura Municipal de Guaiuba, com
sede na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, Guaiúba -CE, a partir da publicação do Aviso de Licitação ou
na sessão pública marcada para as 09h00min do dia 10 de Outubro de 2022, na sala de reuniões da
Comissão Central de Licitações e Pregões localizada na sede na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, CEP
61.890-000 - Guaiúba - Ceará. Telefones: (85) 9217 9727.

GLOSSÁRIO

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de seus
anexos, terão os seguintes significados:

CCLP: Comissão Central de Licitações e Pregões;

CONTRATANTE/FISCALIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação e Desporto

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto;

EPP/ME - Empresa de Pequeno Porte/Microempresa.

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação e Desporto.

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

1. DO OBJETO
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1.1. À presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUTAR OS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA MARIA ALZENIRA RIBEIRO E CEI DEODORO
VALENTIM MAIA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPOSTO DO
MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE.

CLAUDIO

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS,
e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas e às Normas da ABNT.

1.3. Cópia do Edital, Projetos Básicos, Orçamentos e demais documentos, estarão à disposição dos
interessados na Sede da CCLP, mediante a solicitação no Protocolo, situado na Rua. Pedro Augusto, Nº
53, Centro, CEP 61.890-000 - Guaiúba - Ceará. Telefones: (85) 9217 9727, mediante apresentação de 01
(um) PEN DRIVE, ou pelo site www.tce.ce.gov.br.

2. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

2.1. A despesa estimada correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria contratante, conforme
abaixo:

DOTAÇÃO ELE. DESPESA | FONTE DESCRIÇÃO DAS|VALOR
ORÇAMENTÁRIA FONTES TOTAL (R$)
0502.12.361.0005.1.008|4.4.90.51.00-

||1540000000|-TRANSFERENCIA DO|R$
- CONST. E MOD. DAS|OBRAS E leo! FUNDEB - IMPOSTOS|634.071,08
UE FUNDAMENTAL/ INSTALAÇÕES

| 30%;
0502.12.365.0004.1.009|4.4.90.51.00- 1540000000|-TRANSFERENCIA DO|R$

- CONST. E MOD. DAS|OBRAS E| q "| FUNDEB - IMPOSTOS | 583.170,10
EU INFANTIL E|INSTALAÇÕES | 30%;
EQUIPAMENTOS A
VINCULADOS 5 1542000000|-TRANSF. DO FUNDEB
FUNDEB 30% 30% - COMPLE. UNIÃO

VAAT

VALOR TOTAL POR EXTENSO R$ 1.217.241,18 (UM MILHÕES, DUZENTOS E DEZESSETE MIL,
DUZENTOSE QUARENTAE UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS).

3. DA PARTICIPAÇÃO, IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E CREDENCIAMENTO

3.1. Poderá participar do presente processo licitatório todo e qualquer empresário individual ou
sociedades legalmente constituídas, brasileiras ou estrangeiras, que possuam representação no País,
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente pelos
respectivos atos, devidamente cadastradas no Município de GUAIÚBA ou que atendam a todas as
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
que sejam especializadas no objeto da licitação, e que satisfaçam a todas as exigências do presente Edital,
especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital,
independente de transcrição.

3.2. É vedadaa participação de consórcio ou grupo de empresas.

3.3. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a seguir
relacionadas: (
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3.3.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta em qualquer esfera, de acordo
com entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ;

3.3.2. Que sejam consideradas inidôneas ou suspensas para participar de licitação em qualquer
órgão /entidade governamental ou que estejam em recuperação judicial ou em processo de falência, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

3.3.2.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que
comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação Judicial
homologado, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005.

3.3.3. Empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores públicos dos órgãos e entidades
da Administração Pública do Município de Guaiuba, inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos
procedimentos licitatórios.

3.3.4. Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente;

3.3.5. Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988;

3.3.6. Não poderão participar os interessados enquadrados nas situações previstas no Art. 9º da Lei
8.666/93.

3.3.7. Não será permitida a participação de mais-de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo
grupo de pessoas físicas ou jurídicas, nem de empresas que tenham os mesmos responsáveis técnicos.

3.3.7.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhãode sócios,
diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.

3.3.7.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez quetal fato quebrao sigilo das
propostas contrariando o Art. 3º da lei 8.666/93.

3.4, A observância das vedações do item 3.3 e seus subitens é de inteira responsabilidade do proponente
que, pelo descumprimento, se sujeitará às penalidades legais cabíveis.

3.5. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte,
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações,
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/ Das Aquisições Públicas.

3.5.1. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada declaração
visando ao exercício dos benefícios previsto na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita d
acordo com o modelo estabelecido do ANEXO H - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, deste edital e devendo ser apresentada fora dos envelopes, e firmada pelo
Representante Legal devidamente comprovado.

3.5.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar
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normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquad lulas neste
regime.

3.6. DA IMPUGNAÇÃO

3.6.1. Segundoo Art. 41 $ 1º da Lei 8.666/93 “Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação desta lei”, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis
antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

3.6.2. O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os seguintes
procedimentos:

3.6.2.1. A impugnação poderá ser protocolizada no setor na Sede da CCLP, mediante a solicitação no
Protocolo, situado na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, CEP 61.890-000 - Guaiúba - Ceará. Telefones:
(85) 9217 9727, ou enviada para o e-mail licitacao.guaiuba87 Moutlook.com, sendo ambos dirigidos à
Comissão Central de Licitações e Pregões.

3.6.2.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o número deste
processo licitatório, o Órgão interessado, nome da empresa impugnante, CNPJ, endereço, e-mail e
telefone do impugnante ou de seu'representante legal.

3.6.2.2.1. Caso a impugnação não seja assinada por sócio ou acionista da empresa licitante, deverá ser
acostada Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e documento de identificação do
signatário, devidamente autenticado.

3.6.2.2.2. A assinatura do representante legal poderá ser assinada digitalmente, desde que seja
reconhecida por autoridade certificadora devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA
DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória N £ 2.200-2/01.

3.6.3. Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos itens
anteriores. 3.6.2. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento
licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos e multa, nos termos do Art. 93 da
Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

3.6.3. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas nos mesmos meios de
publicações anteriores e divulgadas através do site https://guaiuba.ce.gov.br/licitacao.php reabrindo-se
o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a
formulação das propostas.

3.7. DO CREDENCIAMENTO

3.7.1. Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da
entrega dos envelopes apresentar os seguintes documentos:

3.7.1.1. A licitante que tiver interesse de se manifestar durante a sessão pública, deverá apresentar os
documentos listados abaixo:

AS Atento
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a) Procuração pública (com data de emissão não superior a um ano) ou particular espe ífica para apresente licitação, constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do
outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório;

b) Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social /Estatuto Social /Registro de Firma Individual) em vigor,devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de
Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;
c) Documento de identificação de fé pública com fotografia, expedido por órgão oficial.

3.7.1.2. A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder
pela mesma.

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS

4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e as Propostas Comerciais, em 01 (uma) via,
deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola ou
de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na face o
seguinte sobrescrito, respectivamente:
x
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 05.002/2022-TP

ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 05.002/2022-TP

ENVELOPE “B” - PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL:

4.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL.

4.3. Os interessados em participar do presente processo que desejarem realizar apenas o protocolo dos
envelopes e não se identificarem para representação no certame, deverão protocolar os envelopes junto
à Comissão Central de Licitação e Pregões ou no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de GUAIÚBA,

Guaiúba- CE
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devendo o responsável no ato da entrega apresentar Documento oficial de identificação com foto e
preencher o formulário correspondente.

4.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de
mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar
mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES
representadas.

4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todasas filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"
5.1. Os Documentos de Habilitação em 01 (uma) via, deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada
em Cartório ou ainda, por servidor da administração.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a
partir da data de sua emissão.

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu número
exato.

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da
licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO
devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em
se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretoria em exercício.

5.2.1.2. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou do proprietário,4caso.

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.2.2.1. Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNP)).

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão competente ou
Fazenda Municipal.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
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5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da
LICITANTE:

a) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;

b) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
5.2.2.3, Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

5.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Alterada pela LEI Nº 12.440, DE 7 DE
JULHO DE 2011.

5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta tenha alguma restrição.

5.2.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor,
prorrogável por igual período, a critério da CCLP, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

5.2.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.2.2.5.1. implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à
CONTRATANTE convocaras licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do

Contrato.

5.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da
PROPONENTE, devidamente atualizado, no qual constem responsáveis técnicos com aptidão
para desempenho de atividades pertinentes ao objeto da licitação;

5.2.3.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para
desempenho de atividade pertinente e compatível na execução de serviços de características
técnicas similares com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestados ou
Certidões fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem
nome da empresa concorrente na condição de “contratada”, cujas parcelas de maior relevância
técnica e valor significativo tenham sido:

- CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30C, (900CM2)
- PEI-5/PEI-4/PAREDE - QUANTITATIVO MÍNIMO 50% DO ORÇAMENTO;

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000q Guaiúba- CE
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- EMBOÇO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO!

QUANTITATIVO MINIMO 50% DO ORÇAMENTO;
- REDE FRIGORÍIGENA C/TUBO DE COBRE A 4%”, ISOLADO COM BORRACHA
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA - QUANTITATIVO MÍNIMO 50% DO

ORÇAMENTO.

5.2.3.3. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível
superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO,

com Registro de Atestado, que comprove a execução de obras de características técnicas
similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica
tenha(m) sido:

. CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30C, (900CM2)

- PEI-5/PEI-4/PAREDE;
- EMBOÇO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3;
a REDE FRIGORÍGENA C/TUBO DE COBRE A %”, ISOLADO COM BORRACHA
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDAE LIMPEZA.

5.2.3.3.1. No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis
técnicos junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre
ser pertencente ao quadro permanente da empresa:

5.2.3.3.1.1. A comprovação de vinculação dos profissionais ao quadro permanente da licitante
será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado
ou contrato social e todos os aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).

d) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.

5.2.3.3.1.1.1. Com base no artigo 43, 8 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de GUAIÚBA se

reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), par
comprovar o vínculo empregatício dos responsáveis técnicos detentores dos atestados com o

licitante.

5.2.3.3.2. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA ou CAU não
explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do

seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
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5.2.3.3.3. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS Y Projeto,
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

5.2.3.3,4, Será(ã) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante.
5.2.3.4. Declaração de visita ao local da obra emitida pela PROPONENTE, de que esta visitou o
local onde serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam
influir direta ou indiretamente na execução das mesmas, conforme ANEXO E - MODELO DE
DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS.

5.2.3.4.1. Casoalicitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao
Atestado de Visita, declaração formal assinada pelo PROPONENTE sob as penalidades da lei, que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, que
assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste, para quaisquer
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este Município.

5.2.3.5. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para
execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas
condições de uso quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in
loco” pela Secretaria requisitante, por ocasião da contratação e sempre que necessário,
conforme ANEXO J - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS
E PESSOAL TÉCNICO.

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
5.2.4.1. A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação do Índice de Liquidez
Geral (LG) a seguir definido, calculado com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos, A fonte de
informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei.
Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de
uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou
ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual
deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da
licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE.

5.2.4.1.1. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:

5.2.4,1.1.1. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0, devidamente assinado por contabilis
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)

Índice de Liquidez Geral (LG) = -----------==---=-------—
|

(PC + ELP) ou (PNC)

Onde: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

PNCé o Passivo não circulante

5.2.4.2. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação Judicial do
local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 30 (Trinta) dias, quando não
houver prazo de validade expresso no documento.

5.2.4.3. Prova de valor do Capital Social ou Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do
valor global a que a empresa concorre, valor este estabelecido no subitem 2.1. do Edital, até a data de
entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais e cuja comprovação será feita através do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já apresentado e entregue na
forma da lei.

5.2.5. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA

5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo art.
7º da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto é, que não utiliza trabalho de menores de 18 (dezoito) anos
na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho
de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO D - MODELO DE DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA
JURÍDICA.

5.3. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-mail e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada, de acordo
com o ANEXO G - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL.

5.4. Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência de fato
impeditivo da habilitação, de acordo com o ANEXO K - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO.

6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOPE "B"

6.1. As Propostas Comerciais, conterão, no mínimo:

6.1.1. Proposta de Preços digitada em 01 (uma) via, redigida em língua portuguesa, em papel timbrado
da Licitante ou impressa em formulário contínuo, com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
constando razão social da Licitante, endereço postal completo, CNPJ, e ainda datada, rubricada em todas
as folhas e assinada (sobre carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto da licitante contendo,
conforme ANEXO C - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA PREÇOS,deste edital.

6.1.1.1. Caso a proposta não seja rubricada e assinada por sócio ou acionista da empresa licitante
deverá ser acostada Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e documento d
identificação do signatário, devidamente autenticado.

6.1.2. Nome da empresa proponente, endereço e número de inscrição no CNPJ;

6.1.3. Preço global, expresso em Real, com no máximo duas casas decimais, utilizando-se a função
TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2).

6.1.4. Assinatura do representante legal. V

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
À Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
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6.1.5. Prazo de Execução da Obra.

6.1.6. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil
seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93 ealterações.

6.1.6.1. Ancorada nos princípios da celeridade processual e da economicidade, esta Comissãorecomenda quealicitante apresente a anuência de prorrogação e revalidação da sua Proposta de Preços,
por iguais e sucessivos períodosaté a contratação, SEM QUE DECLARE O SEU PREÇO, conforme ANEXOI- MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS. Por se tratar de
recomendação, a ausência desse anexo não será causa de desclassificação da licitante.

6.1.6.1.1. Caso o Licitante apresente o ANEXO I- MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE
PROPOSTA DE PREÇOS, este deverá ser entregue juntamente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1.6.2. Caso não apresente a anuência de prorrogação conforme ANEXO I - MODELO DE
PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS com os documentos de habilitação, fica o
licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e
revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de
manifestação da prorrogação e revalidação por parte do licitante antes da sessão pública de abertura da
proposta comercial resulta em sua não abertura, passando a condição de inválida, excluindo-o do
certame licitatório.

6.1.6.2.1. O proponente que não apresentar o ANEXO I - MODELO DE PRORROGAÇÃO E
REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS, juntamente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
poderá protocolizar a sua revalidação de proposta no setor na Sede da CCLP, mediante a solicitação no
Protocolo, situado na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, CEP 61.890-000 - Guaiúba - Ceará, no horário
das 8:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs, ou enviar para o e-mail
licitacao.guaiuba87 Ooutlook.com, e dirigilo à Comissão Central de Licitações e Pregões, mediante
petição datilografada, SEM QUE DECLARE O SEU PREÇO, antes do vencimento da mesma, por igual e
sucessivo período, devendo ser subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua
condição como tal.
6.1.6.2.1.1. Caso prorrogação e revalidação da proposta não seja assinada por sócio ou acionista da
empresa licitante, deverá ser acostada Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e
documento de identificação do signatário, devidamente autenticado.

6.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, os
seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do
engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA e/ou CAU desse profissional:

6.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais com no máximo duas casas decimais,
utilizando-se a função TRUNCAR (VALOR UNITARIO) de todos os itens dos serviços constantes do
ANEXO B1 - PLANILHA PREÇOS BÁSICOS e suas COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS de todos os
itens da Planilha de Orçamento, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada
serviço, quais sejam: equipamentos, mão de obra (direta e indireta), totalização de encargos sociais,
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer outros necessários à execução dos
serviços, devendo o valor total da Composição de Preços Unitários de cada serviço ser igual ao valor
proposto.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITA: E PREGÕESb Rua. Pedro Augusto, nº 53 —- Centro - CEP: 61890-000
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6.2.1.1. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra nãoinferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo,Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho.

6.2.1.2. Erros eventualmente configurados no preenchimento da planilha de preços unitários não sãomotivos para a desclassificação de licitante, quando a planilha for devidamente ajustada não seconstituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta, devendo a licitantemanter os valores dispostos na sua Planilha de Orçamento, conforme ANEXO B1 - PLANILHA PREÇOSBÁSICOS e consequentemente no valor global proposto originalmente.
6.2.2. Cronograma Físico Financeiro compatível com a obra, de acordo com o ANEXO B2 -CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO.

6.2.3. ANEXO B4. COMPOSIÇÕES DE PREÇOS

6.2.4. ANEXO B5 - COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI.
6.2.4.1. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre oLucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas Indiretas- BDI, tampoucoa planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, queoneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao CONTRATANTE, como tambémos custos de mobilização e desmobilização de canteiro.

6.2.4.2. Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do Benefíciode Despesas Indiretas - BDI, por ser parte integrante a planilha de custo direto.

6.2.5. ANEXO B6 - PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS.
6.3. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Global, o ANEXO B1 -PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS deverá ser seguido integralmente no tocante aos quantitativos eunidades de medida, sendo desclassificada a empresa que omiti-los, por qualquer razão, atentando paraque o preço total da proposta da LICITANTE não seja superior ao estabelecido no subitem 2.1 desteEdital.

6.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS - ANEXO B1, elaborada pela
SEINFRA/SINAPI, são considerados valores limites máximos, Assim cada LICITANTE/PROPONENTEdeve observá-los quando da apresentação de sua Proposta Comercial.

6.5. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitarem sua proposta.

6.6. Os erros de arredondamento, soma e/ou multiplicação eventualmente configurados nas PropostasComerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma,como motivo para desclassificação da proposta, devendo a licitante manter o valor global propostooriginalmente, tudo conforme Acórdão 370/2020-Plenário TCU.

6.7. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da primeira àúltima folha, de modoa refletir seu número exato.

6.7.1. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante dalicitante na sessão de abertura das propostas.

COMISSÃO CENTRAL DE TAÇÕES E PREGÕES(7) Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
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7. DO PROCEDIMENTO

A A
Ez x “a

7.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e PropostasComerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes:
7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a COMISSÃO
receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação e as PropostasComerciais.

7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, considerando ainda, o período de restrições por conta doCOVID-19, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo, 01 (uma) pessoa.
7.1.3. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS,
proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de habilitação.
7.1.4. Os membros da COMISSÃO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre ospresentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documentos de
Habilitação (envelopes "A") e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais (envelopes "B9)
apresentados.

7.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficandocientificados os interessados, através de publicação
na imprensa oficial do Estado - DOE, no sitio oficial do Município
(https://guaiuba.ce.gov.br /licitacao.php) e através de Email enviado para todas as participantes emacordo com os dados fornecidos no cartão CNPJ das participantes e/ou no ANEXO G - MODELO DE

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL.

7.1.5.1. Caso a Inabilitação seja decorrente da desconformidade dos documentos da Qualificação
Técnica, o resultado da Habilitação somente será divulgado após Parecer Técnico emitido por técnicos
da SEINFRA, quando somente assim será aberto o prazo para interposição de recurso.
7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no
caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas Comerciais das
LICITANTES habilitadas.

7.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas, se não
houver recursos ou, se houver, após sua denegação.

7.1.7.1. A COMISSÃO manterá sob sua guarda no prazo de 60 (sessenta) dias, os envelopes contendo as
propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na sessão
em que foi proferido o resultado da habilitação /inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que os citados
envelopes tenham sido resgatados, estes serão eliminados pela COMISSÃO para incineração ou doação
para reciclagens.

7.1.8. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado das
Propostas Comerciais, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados, através de
publicação na imprensa oficial do Estado - DOE, no sitio oficial do Município

(https://guaiuba.ce.gov.br/licitacao.php) e através de Email enviado para todas as participantes em
acordo com os dados fornecidos no cartão CNPJ] das participantes e/ou no ANEXO G - MODELO DE
FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL.
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7.1.8.1. O resultado das Propostas Comerciais somente será divulgado após Parecer Técnico einitido portécnicos da SEINFRA.

7.1.9. Proclamado o resultado das propostas comerciais, e decorrido o prazo para interposição de
recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal e não se verificando qualquer impedimento de ordem
legal e jurídica, a Comissão dará o resultado de julgamento final da Licitação em sessão ou através de
notificação aos interessados, através de publicação na imprensa oficial do Estado - DOE, nositio oficial
do Município (https://guaiuba.ce.gov.br/licitacao.php) e através de Email enviado para todas as
participantes em acordo com os dados fornecidos no cartão CNPJ das participantes e/ou no ANEXO G -
MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL.

7.1.10. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais,nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidosquaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
7.1.11. É facultado à COMISSÃO,de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer faseda licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
71.12. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pelaCOMISSÃOe pelos representantes das LICITANTES.

7.1.13. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e julgados
com estrita observância da Lei das Licitações, nº 8.666/93, art. 109.

7.1,13.1. Os recursos deverão ser dirigidos à Presidente da Comissão Central de Licitações e Pregões,através da CCLP, interpostos mediante petição digitada /datilografada, devidamente arrazoada esubscrita pelo representante legal da recorrente, no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostosfora dele.

7.1,13.2. Caso o recurso não seja assinado por sócio ou acionista da empresa licitante, deverá seracostada Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e documento de identificação do
signatário, devidamente autenticado.

7.1,13.3. A assinatura do representante legal poderá ser assinada digitalmente, desde que seja
reconhecida por autoridade certificadora devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA
DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória N º 2.200-2/01.

7.1.13.4, O recurso poderá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado no 1º andar do Paço
Municipal, na Sede da CCLP, mediante a solicitação no Protocolo, situado na Rua. Pedro Augusto, Nº 53,
Centro, CEP 61.890-000 - Guaiúba - Ceará. Telefones: (85) 9217 9727, ou enviado para o e-mail
licitacao.guaiuba87 Doutlook.com, sendo ambos dirigidos à Comissão Central de Licitações e Pregões.
7.1.14. Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s) desclassificação(ões) das propostas de todas as
licitantes, a Comissão, nos termos do art.48 $ 3º da Lei Federal nº 8.666/93, poderá fixar às participantes
o prazo de 8 (oito ) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimadas
das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram, podendo, no caso das propostas, ter seus valores
alterados se em benefício da Administração ou em decorrência da própria correção das causas queoutrora as desclassificaram.

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO (
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESô Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
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“1. . me L . . L ” A . Ú8.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e econômicos exarados nestepresente Processo licitatório é exclusiva da equipe técnica da SEINFRA, Procuradoria e SecretariaContratante de onde a mesma é originária.
8.2. A empresa deverá apresentar na Planilha de Orçamento (ANEXO B1 - PLANILHA PREÇOSBÁSICOS) preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a empresa apresente preços unitáriosdiferentes, a Comissão ou a SEINFRA fará a correção, considerando o menor dos preços unitáriosapresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma motivo para desclassificação.
8.3. Como condição para análise dos documentos de habilitada do licitante, a Comissão verificará oeventual descumprimento das condições quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação,mediante a consulta conjunta no sítio https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br para análise das inscriçõesnos seguintes cadastros:

a) TCU - Inidôneos- Licitantes Inidôneos;

b) CNJ - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa eInelegibilidade;

c) Portal da Transparência - CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas;
d) Portal da Transparência - CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas.

8.3.1. A inscrição da licitante em qualquer um dos cadastros descrito nas alíneas a, b, c e d do item
anterior, decai o direito de prosseguimento de participação, ficando sujeito ainda ao cumprimento aodisposto do item 3.3. do referido edital.

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”

8.4. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica,
Qualificação Econômica e Financeira, Qualificação Trabalhista e demais declarações.
8.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no
ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão
inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação de
Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 5.2.2.5.1.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE “B”

8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:
a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preçospraticados no mercado, conformea Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem 2.1 deste
Edital;

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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e) Preços globais inexequíveis na forma do art. 48 da Lei das Licitações;

f) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE.

f.1) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos estimados
pela CONTRATANTE, a Administração Pública poderá solicitar a apresentação de relatório técnico
circunstanciado justificando os preços unitários ofertados.

f.2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam acatadas pela Comissão Central de
Licitações e Pregões, a proposta da mesma será desclassificada.

8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes
últimos.

8.8. Nos casos de divergências entre as colunas, discriminação dos serviços, unidades e quantidades
constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste Edital, prevalecerão
as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Anexo deste Edital, sujeitando-se a
licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento constantes do
instrumento convocatório, devendo a Comissão proceder o registro em ata das referidas correções.

8.9. Os erros de arredondamento, soma e/ou multiplicação eventualmente configurados nas Propostas
Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma,
como motivo para desclassificação da proposta, devendo a licitante manter o valor global proposto
originalmente, em conformidade com o Acórdão 370/2020-Plenário TCU.

8.9.1. Verificado o erro,a licitante terá o prazo de até 2(dois) úteis após sua cientificação para submeter
proposta corrigida a CCLP.

8.10. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio.
8.11. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as LICITANTES classificadas.

9. DA ADJUDICAÇÃO

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser
firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
9.2. Obriga-seolicitante em manter as regularizações legais e das demais constantes deste instrumento
e seus anexos, antes da assinatura do Contrato.

10. DOS PRAZOS

10.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo estipulado
no cronograma físico financeiro anexo a este, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem
de Serviço, podendoser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Guaiuba.
10,3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos aa CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da
data do término do prazo contratual.

,
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10.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazode 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados comoinadimplemento contratual.
10.5. O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, contados a partir do 5º dia útil após a emissão daOrdem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as partes.10.5.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termosdo art. 57 da Lei nº 8.666/1993.10.6. A publicação do extrato do Contrato junto ao Diário Oficial do Município é obrigatória, porquantolegalmente exigido, e nunca poderá ocorrer posteriormente à emissão da Ordem de Serviço, a teor do
que dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

11. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

11.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se
por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices de Obras Rodoviárias fornecidas
para cada tipo de serviço e publicados pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas,conforme resolução nº 470/2003 - CDD.

11.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

Onde: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; lo = Índice
inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; I = Índicefinal - refere-se ao mês de aniversárioanual da proposta.

OBS: O FATOR deve ser truncado na segunda casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da terceira casadecimal em diante.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal referente à mediçãoatestada da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de
comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no Setor de Protocoloda Prefeitura Municipal de Guaiuba entre os dias 01 (primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As mediçõesterão periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e 30(trinta) do mês subsequente, exceto a
primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta). A fiscalização atestará os
serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês.

12.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes no termo contratual, sobre local,
prazos e documentos necessários para compor o pedido de pagamento/medição encaminhado pela
CONTRATADA.

12.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
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b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
c) Comprovante de recolhimento do PISeISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir dorecolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do Contrato:
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.
f) Cópia da ART da obra; e

8) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

12.4. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acimareferidos.

12.5. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte após a emissão da notafiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Projeto básico eEdital.

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

13.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição /especificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendoa Secretaria da Infraestrutura-SEINFRA, solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamentoe a boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possaminterferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior,

a não ser para fins de execução do Contrato;

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamentode todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados
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inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros deacidentes de trabalho etc. ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuaisautuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referênciaàs suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; i) Responderpecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, município outerceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis doTrabalhoelegislação pertinente;

k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções paraevitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,estadual e municipal.

1) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuaisdanos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos oucontratados;

m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências”, onde serão registrados o andamento dosserviçose os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto daCONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de
serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da Secretaria da
Infraestrutura - SEINFRA, após a assinatura do Contrato.

14. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normasinternacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bemcomo de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que nãosejam desua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA e/ ou CAU, na forma da Lei, e apresentar ocomprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação daprimeira fatura, perante a contratante sob pena de retardar o processo de pagamento;

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE saca
Fone: (85) 3376.1016

|. 22



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiúba
HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar acorrespondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena deretardar o processo de pagamento;

f) Fornece toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc. produzidos durante aexecução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;
8) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo CronogramaFísico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da contratante.
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,até os limites previstos em lei.

15. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

15.1. Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designadopelo CONTRATANTEpara esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINFRA e um gestordesignado pela Secretaria Contratante, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas,proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.
15.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL a ser indicado pelacontratante para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar esolicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas asprovidências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações deprovidências.

15.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outrasatribuições:
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitandoaqueles julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA naescolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execuçãdo objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condiçõesespecíficas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos; (
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k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que detebt inou osincidentes verificados e o resultado dessas medidas;
1) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada umairregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmezae prontidão;
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquiloque for produzido pelo CONTRATADO;

0) Conhecer detalhadamenteo Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
Pp) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;
q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços /obras mal executados ou não executadose sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;
r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objetocontratado.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1. A licitante que apresentar a menor proposta, a critério da administração pública, poderá serconvocada a apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados dadata que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento)sobre 0 valor global do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:
16.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

16.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria de administração eFinanças desta municipalidade, em favor do município de Guaiuba.

16.1.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de
Serviço”; ou

16.1.3. Fiança bancária, ANEXO F - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
por cento).

16.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, aqualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5%(cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.
16.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de compensaçãofinanceira à CONTRATADA.

COMISSÃO CENTRAL D ITAÇÕES E PREGÕES
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16.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nb'item 16.3por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, segurogarantia ou fiança bancária.

17. DAS SUBCONTRATAÇÕES

17.1. A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo CONTRATANTE,conforme exigências:

17.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto desteContrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral responsávelpelo fornecimento global do objeto.

17.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com ossubcontratados.

17.1.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razõestécnicas ou administrativas.

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termocircunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA:

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termode Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) diascontados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequaçãodo objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93;
18.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação dabaixa da obra no CREA e/ou CAU e no INSS.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
19.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:
19.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e porocorrência.
19.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação emcaso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.19.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do objetocontratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. (b
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19.2.4, Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII doart. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação,para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação daAdministração;
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ouconsequências letais a qualquer pessoa;
i) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus empregados ouomitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, emespecial quando solicitado pela Administração;
k) deixar de repor funcionários faltosos;
1) deixar de controlar a presença de empregados,na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;m) deixar de observara legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais esociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contratonas datas avençadas;
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciáriaregularizada;
p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Administração;
q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.
19.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objetocontratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou comvício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio paraofim a que se destina.
19.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela
Administração Pública, os serviços contratuais.
19.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b) fornecer informação e/ou documento falso.
19.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processoadministrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados
nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
19,3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo deaté 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo dasmultas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
19.4, Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos quedeterminaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante a
própria autoridade que a aplicou.
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19,4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da dataem que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressarcir aadministração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
19.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
19.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumentolegal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.19.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente eterão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
19.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma dalei.
20. DA RESCISÃO

20.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ouextrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos,por parte da CONTRATADA.
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da execução doContrato.
21. DAS DEMAIS CONDIÇÕES

22.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste Edital de
Convocação e seus anexos.

22.2. É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato gerequalquer indenização ao participante.

22.3. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deverão ser
dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Central de Licitações e Pregões, de 22 a 52 feira, das
8:00hs às 16:00hs e na 6º feira, das 08:00hs ás 13hs através do e-mail licitacao.guaiuba87 Doutlook.com,
até 05 (cinco) dias anteriores à data de entrega dos Documentos de Habilitação e das PropostasComerciais.

22.4, A parte CONTRATANTE poderá realizar diligência(s), inclusive de vistoria in loco, durante todo o
procedimento licitatório, até mesmo depois da respectiva homologação, notadamente para conferir a
existência da possibilidade física, estrutura e laboral (empregados) por parte da CONTRATADA, podendo
a parte CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos que entender
necessários, ocasião em que a empresa CONTRATADA terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
para entregá-los à solicitante.

22.5. O andamento deste Processo Licitatório, bem como todasas atas de julgamento de cada fase deste
certame licitatório, estará disponível para ciência dos licitantes na sala da Comissão Central de Licitações
e Pregões.

22.6. As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, publicação no Diário Oficial do
Município (DOM) ou disponibilizadas no site https://guaiuba.ce.gov.br/licitacaolista.php.

ANEXOS
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ANEXO A - PROJETO BÁSICO
ANEXO B -
B1. PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS
B2. CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO
B3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
B4. COMPOSIÇÕES DE PREÇOS
B5. COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE B.D..
B6. ENCARGOS SOCIAIS
B7. PROJETOS E PLANTAS
ANEXO C - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO D - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA
ANEXO E - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS
ANEXO F - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
ANEXO G - MODELODE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
ANEXO H - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO I - MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA
ANEXO J - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO
ANEXO K - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO
ANEXO L - MINUTA DO CONTRATO

GUAIÚBA/CE, 21 de SETEMBRO de 2022.

PRESIDENTE DA CCLP

DARLY DE PAULO ROSA

MEMBRO DA CCLP

( fo» Pl
ADR [OR NUNES(DOS SANTOS

EMBRO DA CCLP
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ANEXO A - PROJETO BÁSICO
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PROJETO BÁSICO Í e1. DA UNIDADE REQUISITANTE: E A |

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE ESPORTO Né
2. DO OBJETO:
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE REFORMADA ESCOLA MARIA ALZENIRA RIBEIRO E CEI DEODORO VALENTIM MAIA, DE INTERESSE DASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPOSTO DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE, conformeas especificações e quantitativos previstos nas planilhas orçamentárias.2.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipomenor preço Global, com regime de execução empreitada por preço unitário.
2.3. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site:http://www.seinfra.ce.gov.br (Tabela SEINFRA Nº 027.1 com desoneração e SINAPI 2022/05 comdesoneração), além das demais composições de preços constantes na documentação anexa.2.4. As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação anexa, tais quaisorçamentos, memórias de cálculos, cronogramas de obras, composições, memórias descritivas,plantas, etc.

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1, A presente contratação se justifica em face da necessidade de se preservar a estrutura das
instituições de ensino, bem como promover melhor qualidade e oferecer para o estudante mais
conforto, haja vista que os prédios públicos encontram-se danificados por fatores climáticos e porutilização de longos anos sem reforma, comprometendo o bem estar dos alunos e professores.

4. DO VALOR GLOBAL
O valor global da presente licitação é R$ 1.217.241,18 (UM MILHÕES, DUZENTOS E DEZESSETE
MIL, DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS), com base nas tabelas de
preços: SEINFRA e SINAP.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de Recursos do FNDE, nas seguintes
dotações: 0502.12.361.0005.1.008 - CONST. E MOD. DAS VUE FUNDAMENTAL/
0502.12.365.0004.1.009 - CONST. E MOD. DAS EU INFANTIL E EQUIPAMENTOS A VINCULADOS -FUNDEB 30% - Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES - Fonte de Recurso:
1540000000 /1542000000.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da
PROPONENTE, devidamente atualizado, no qual constem responsáveis técnicos com aptidão para
desempenho de atividades pertinentes ao objeto da licitação;
6.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para desempenho de
atividade pertinente e compatível na execução de serviços de características técnicas similares com
o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestados ou Cextidões fornecida(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem oie empresa concorrente
na condição de “contratada”, cujas parcelas de maior relevância técnica e Valor significativo tenham
sido:
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No e as d é benstor” EdoRd =MTE ESR CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30C, (900CM2) -PEI-S /PEI-4/PAREDE - QUANTITATIVO MÍNIMO 50% DO ORÇAMENTO;

e EMBOÇO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 - QUANTITATIVOMÍNIMO 50% DO ORÇAMENTO:

- REDE FRIGORÍGENA C/TUBO DE COBRE A %”, ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMÉRICA,SUSTENTAÇÃO, SOLDAE LIMPEZA - QUANTITATIVO MÍNIMO 50% DO ORÇAMENTO.
6.3. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadropermanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior,reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com Registrode Atestado, que comprove a execução de obrasde características técnicas similares às do objeto dapresente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:
á CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30C, (900CM2) -PEI-5/PEI-4/PAREDE;

- EMBOÇO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3;
- REDE FRIGORÍGENA C/TUBO DE COBRE A %”, ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMÉRICA,
SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA.

6.3.1. No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicosjunto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre serpertencente ao quadro permanente da empresa:
6.3.1.1. A comprovação de vinculação dos profissionais ao quadro permanente da licitante seráfeita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado oucontrato social e todos os aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante
a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
d) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de
serviços, celebrado de acordo comalegislação civil comum.
6.3.1.1.1. Com base no artigo 43, $ 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de GUAIÚBA se reserva odireito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo
empregatício dos responsáveis técnicos detentores dos atestados comolicitante.
6.3.2. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA ou CAU não explicitar comclareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivoAtestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU.
6.3.3. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização,
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 6.2.4. Será(ã)
inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da CERTIDÃO DE ACERVO
TÉCNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante.
6.4. Declaração de visita ao local da obra emitida pela PROPONENTE, de que esta visitou o localonde serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influirdireta ou indiretamente na execução das mesmas, conforme ANEXO 1 - MODELO DE
DECLARAÇÃO DEVISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS. |6.4.1. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao Atestado4de Visita, declaração formal assinada pelo PROPONENTE sob as penalidades qulei, que tem plenoEconhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, que assu
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fato e que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos futurosque ensejam avenças técnicas ou financeiras com este Município.6.5. Declaração formal emitida pela licitante de que os eqServiço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de usoquando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela Secretariarequisitante, por ocasião da contratação e sempre que necessário, e indicação do pessoal técnico,conforme ANEXO II - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS EPESSOAL TÉCNICO.

uipamentos necessários para execução do

7. DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazoestipulado no cronograma físico financeiro anexo a este, contados a partir do 5º dia útil após aemissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suasalterações.
7.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado.Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Guaiuba. 7.3.Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes dadata do término do prazo contratual.
7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados noprazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados comoinadimplemento contratual.
7.5. O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, contadosa partir do 5º dia útil após a emissão daOrdem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as partes. 7.5.1.
O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos doart. 57 da Lei nº 8.666/19937.6. A publicação do extrato do Contrato junto ao Diário Oficial do Município é obrigatória,
porquanto legalmente exigido, e nunca poderá ocorrer posteriormente à emissão da Ordem de
Serviço, a teor do que dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal referente à
medição atestada da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela
CONTRATADA, de comum acordo comafiscalização, referente aos serviços executados, e entreguesno Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Guaiuba entre os dias 01 (primeiro) e 05 (cinco)de cada mês. As medições terão periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e 30(trinta) do
mês subsequente, exceto a primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta).
A fiscalização atestará os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês.
8.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes no termo contratual, sobre
local, prazos e documentos necessários para compor o pedido de pagamento/mediçãoencaminhado pela CONTRATADA.
8.3. À CONTRATADA se obriga a apresentarjunto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitaçãodas seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior:
c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partirdo recolhimento destes encargos;
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada p la Fiscalização do
Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratadps.
f) Cópia da ART da obra; e
8) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).
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8.4. O pagamento de cada Katura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acimareferidos.
8.5. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte após a emissão danota fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos nesteProjeto básico e Edital.

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS9.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências econdiçõesa seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTErelação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição /especificação técnica;b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquerdanos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Secretaria daInfraestrutura - SEINFRA, solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não seprejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, osesclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possaminterferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos oumandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo aCONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normasemanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que aCONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio porescrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas noparágrafo anterior, a não ser parafins de execução do Contrato;
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc. ficando excluída qualquer solidariedade do
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao
CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; i)
Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalhoelegislação pertinente;
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto nalegislação federal, estadual e municipal.
1) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros poreventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de (Seus empregados,
prepostos ou contratados; À
m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações porassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; |)

y)

o;

le
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n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências”, onde serão registrados o andamentodos serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão
o visto da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;
0) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de
serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da Secretaria daInfraestrutura - SEINFRA,após a assinatura do Contrato.
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10. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atendera todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normasinternacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA e/ ou CAU, na formada Lei, e apresentar
o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação
da primeira fatura, perante a contratante sob pena deretardar o processo de pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de
retardar o processo de pagamento;
f) Fornece toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;
g) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo
Cronograma Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da
contratante.
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários,até os limites previstos em lei.

11. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
11.1. Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela
SEINFRA e um gestor designado pela SMS, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais
tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.
11.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL a ser indicado
pela contratante para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar,
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências.
11.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executa
aqueles julgados não satisfatórios;
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

implícitas;
s, rejeitando

execução do objeto licitado;
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específicas;
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhose especificações;
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria
dos serviços dentro dos prazos previstos;
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
1) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou
daquilo que for produzido pelo CONTRATADO;
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correção;
q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das
obrigações;
r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
12.1. O objeto desta Licitação será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante
Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90
(noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.666/93;
12.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação
da baixa da obra no CREA e/ou CAU e no INSS.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. A licitante que apresentar a menor proposta, a critério da administração pública, poderá ser
convocada a apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados
da data que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco

por cento) sobre o valor global do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:
13.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
13.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria de administração e

Finanças desta municipalidade, em favor do município de Guaiuba.
13.1.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador
de Serviço”; ou
13.1.3. Fiança bancária.
13.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2%(dois décimos por cento) do valor global do Contrato pordia de atirãso, até o máximo
de 5% (cinco por cento).
13.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a pro
qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CO, TRATADX

5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.
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13.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo decompensação financeira à CONTRATADA.
13.3.2. A CONTRATADA,a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item13.3 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,seguro garantia ou fiança bancária.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo dassanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com aAdministração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2. As multas serão estipuladas na formaa seguir:
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e porocorrência.
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitaçãoem caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do
objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%,pordia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso
XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Administração;
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal
ou consequências letais a qualquer pessoa;
i) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,
em especial quando solicitado pela Administração;
k) deixar de repor funcionários faltosos;
1) deixar de controlar a presença de empregados,na hipótese de contratação de serviços de mão de
obra;
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vale-refeição, seguros, encargosfiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execuçãodo contrato nas datas avençadas;
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
regularizada; |
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q) retirar das endências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.
14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objetocontratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou
com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se
destina.
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamenteaceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processoadministrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que
determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator
perante a própria autoridade quea aplicou.
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da
data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
14,5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

daoAt, Cldy-“ JORDAN MATHEUS ALVES DA SILVA
Engenheiro Civil / Prefeitura Munici e Guaiuba

RNP: 061981361-
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Projeto Básico de Engenharia
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réfeitura Municipal de Guaiúba
REFORMA DO CEI DEODORO VALENTIM MAIA, NO DISTRITO DE ITACIMA, MUNICÍPIO DE GUAIÚBA-CE

Dados da Obra

Este memorial refere-se às obras de Reforma do Cei Deodoro Valentim Maia, localizada na Rua GUILHERME PEREIRA, S/N,
Distrito de Itacima, Município de Guaiúba/CE, conforme Planta em Anexo.

Localização da Obra

A referida obra será executada no Distrito de Itacima, em Guaiúba/CE.

Descrição Sumária do Projeto

Este projeto apresenta-se em um único volume contendo os seguintes capítulos:

“> Apresentação

Localização no Município

Orçamento Básico

Cronograma Físico-Financeiro

+

&

&

+&

Planilha de Quantitativos

E Composições de Preços

Cálculo de Encargos Sociais

Cálculo de BDI

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas

+
4
4
&

ARTE RRT

“> Relatório Fotográfico

“> Peças Gráficas

Rua Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61.890-000 - Guaiúba - Ceará
CNPJ: 12.359.535/0001-32 Ú
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiúba
HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR

Prefeitura Mu”

REFORMA DO CEI DEODORO

Estado do Ceará
nicipal de Guaiúba

NO DISTRITO DEITACIMA, MUNICÍPIO DE GUAIÚBA-CE

Rua Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61.890-000 - Guaiúba - Ceará
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: CEI DEODORO VALETIM MAIA

DATA : 26/08/2022 BD!:DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇÃO Edo VERSÃO Mora
SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83.85%LOCAL: ITACIMA, GUAIUBA-CE
SINAPI 2022/05 COM DESONERAÇÃO 83,55%

Composiçõe PROPRIA 0,00%

ITEM cóDico
DESCRIÇÃO FONTE UND Qu PREÇO 2ANTIDADE

UNITÁRIO R$ TOTAL R$ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

 AB322,8T|Mi ECOMP-GUA-OZ nom DA OBRA - ENGENHEIRO CIVIL PLENO E MESTRE DE OBRA | SEINFRA % 109,00] 183,22 Ps32 Saaos
SERVIÇOS PRELIMINARES

/SYU

csC1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA
SEINFRA M2 8,00 190,73] o2 cz210 RETIRADADE PORTASEJANELAS, INCLUSIVE BATENTES SEINFRA M2 34,56] 17,75 A gone 443 C1047 DEMOLIÇÃO DE COBOGÓS
SEINFRA M2 11,00 37,22 Nº |rdC1064 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO

SEINFRA M2 44,81 15,54 e 35]5 cross DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOSS/ REAPROVEITAMENTO SEINFRA M3 3,58 66,59 239,395 cag13 REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃO) SEINFRA M2 771,36] 783 6.039,75
PÓRTICO FACHADA

12.586,59
c1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 0,80 57,37] 45,90ê coos4 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 0,75 532,87 399,85

2 c1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X SEINFRA M2 6,80 120,77 821,24
à — coz16 ARMADURA CA-SOA MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA Ke 44.55 17,79 792,543 com CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,57 536,92 306,04. ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (9x19x39)cm CIARGAMASSA MISTA DE

E

3 coo47
CAL HIDRATADA, ESP=9 em SEINFRA M2 13,30 45,81 s0s,27E CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 13 ESP =

—

coz7s
Emm P/ PAREDE SEINFRA M2 28,60) 7,78) 205,95

2 c1220 ins CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 28,60 40,28 1.071,45
z c3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 28,80 54,47 1.448,90

8 Ca449 LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FÓRRO- VÃO ATÉ 2m SEINFRA M2 7,50 118,63) 889,73
corra ua ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP=5

SEINERA Ne 50 1527 daoa [Esses Cí ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 142 cz113
ESPsS mm P/ TETO SEINFRA M2 7,50 32,21 241,58: cassa TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm SEINFRA M2 10,15 68,10 691,22

cz4e9 TINTA AUTOMOTIVA 2 DEMÃOS EM METÁLICOS SEINFRA uz 10,15] 5577 566,07
5 c1620 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 20CM SEINFRA UN 51,00] 105.52 5.381,52

ALVENARIA

1.611,76]

coo7o [AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO SEINFRA UN 8,00 201,47 1.811,76)

REVESTIMENTOS

5.121,86]

3 Sie CHAPISCO CY ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP = SEINEGA E 1176 em diasSmm P/ PAREDE

2 ci220 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 11,76 40,28 473,69
3 ca0z8 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 672 54,47 368,04

se 4432 CEMamnnr CADA CI! ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 3030cm (900) cunERA M2 1178 130,26 1.531,88Lotem)
PELS/PEIAPYP,8 c4128 TIJOLINHO APARENTE 6,50x18cm C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 SEINFRA M2 18,48 124,57 2.302,05

REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÊ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E mm EM: y

4 11,79 356,53,
é Guao

CERÂMICA, ATÉ 30x30 em (900 err?) (PAREDEIPISO) GENES Ne Sue

ESQUADRIAS
42.727,89

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COMdisso
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2019 EIA Me 18:08 126402 22.828,20

czer9 VISOR COM VIDRO TEMPERADO E=6mm E MOLDURA DE ALUMÍNIO SEINFRA M2 1,44] 449,76 847,65JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS,
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS.?

1”, 514,37 898,60
paezo

EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO |
 SINAPI Me o Besea

AF 12/2019
14 c4seo GRADE DE ALUMÍNIO DE PROTEÇÃO SEINFRA M2 9.02 283,37 2.556,00PORTÃO PIVOTANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PANEIS El

ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, NAS|casse EE VERDE GU À Co EM AÇO TIDO. COR VERDE Ou|
 SEINFRA M2 420 622,70 2.615,34

BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM
PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO GIFECHADURA E DOBRADIÇA,c3659
INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA M2 5,25 484,21 2.542,10
CERCAIGRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 4,30MM, COM
FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE7 cs730 CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE] SEINFRA M 10,00 263,98 2.839,80PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA -
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO

; COBERTURAS
62.092,76)

c2201 [RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA SEINFRA M2 365,76 s3,72 23.306,23
Rê Cases [EmBoçamentO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA SEINFRA M 4215 15,00 632,25

coss7 [pera E BICA EM TELHA COLONIAL | SEINFRA 84,30 15,02 1.268,19)

Vs
APOS CREAOE

rt tt
Cu É Dad tan ty



õ” es; ci87 PENTOX 2 DEMÃOS APLICADO EM MADEIRAS (CUPINICIDA) SEINFRA M2 365,76 2321 FA 8.489,29) '5 c4459 MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO) SEINFRA M2 109,73 66,25 [ Ae 7.289,81a 98116 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

te HEINCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P SINAPI M2 21891 96,52 jo 2112919))8 Pisos
-NEE e7206 JARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA ToCONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019 SINAEI Na 225) 700,49) 1.08%

/
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA G/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DEemo 30x30cm (900

cê)
- PELS/PEL4 P/ PISO SEINFRA M2 139,26 133,94 18.652,48xa REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM

q Cia.
22 c1427 :

3

CERÂMICA, ACIMA DE 30530 em (900 cm) E PORCELANATOS (PAREDEIPISO) SEINFRA M2 139,26 11,06) Fa 9.540,22] “f

sáe PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO
34 c5028

VE A ÇA
SEINFRA M2 219,80 51.41 D 11.299,92za

a PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/ PENEIRAR, TRA O 1:4,
35 cris Mermp ç

SEINFRA M2 312,00 so] To sesINSTALAÇÕES HIDROSÁNITARIAS o,a 1.713,c4e30 REINSTALAÇÃO DE PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 86,00 131,06) NO 86,36E"
3.2 c4e31 REINSTALAÇÃO DE PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 6,00 135,65 “Bio12 ci9s0 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO

SEINFRA PT 10,00] 243,29 “2.432,90. REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 1 1/47, ISOLADO COM BORRACHAc4786
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPESA SEINFRA M 10,00 182,42 1.824,2015 c1819 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA CITORNEIRA E ACESSÓRIOS SEINFRA UN 4,00] 570.63 228252:8 18865 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS CAP. 1000L, COM TAMPA SEINFRA UN 4,00 529,25 215700CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO37 100434 CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO SINAPI M 84,30 88,02 7.251,49)
CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2019

28 c2s93 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4) SEINFRA M 111,35) 41,47 4.517,68c3504 CAIXA ALVENARIA | REBOCO/ C/ TAMPA CONCRETO S/ FUNDO Di=30x30x50 cm SEINFRA UN 22,00 198,16 4.359,52czes2 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA
SEINFRA UN 1,00 5.187,95 5.187,95e INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

21.878,24)o cz077 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, C/BARRAMENTO SEINFRA UN 2,00 21722 434,4422 c1085 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A SEINFRA UN 12,00] s2,74 1.112,8823 cis47 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 20,00 289,09 5.781,804 ci374 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2
SEINFRA M 379,35 6.95 2638,4825 ci375 FIO ISOLADO PVC P/750V 4MM2

SEINFRA 400,00 885 3.460,00]28 c16s2 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (1 X 16)W SEINFRA UN 38,00) 102,68 3.901,08o c2048 PROJETOR C/ LAMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 250W, CIFOTOCÉLULA SEINFRA UN 12,00] 379,38 4.552,56]
INSTALAÇÕES DE INCÊNDIO

4.893,24
c1359 EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG SEINFRA UN 4,00 825,48 3.313,9212 casas SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR

SEINFRA UN 4,00 58,74 225.863 casas LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA
SEINFRA UN 4,00 324,70) 1.298,80]sa PLACA EM ACRÍLICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO COM INDICAÇÃO DE ROTA

a 00 43:39 5356

Es cassa
DE FUGA 26X13CM EINE

É
:

:z PINTURAS

34.657,90]
2: cieis LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 456,76 24,40 11.144,9422 c1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 89847 25,17 23.512,96]
3 COZINHA, SALÃO E WCS NOVOS

221.856,26
34 FUNDAÇÕES E SUPERESTRUTURAS

14.430,57sa ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAÇÃO PARA
3 802 299,53 240223

Rea aos COLOCAÇÃO DE FÓRMAS). AF 06/2017 SINArI M
' é :ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ ARGAMASSA2.

M3 451 770,83 3.475,54
Rs aa CIMENTO E AREIA 1:4 ENTRA
213 caes IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kgim? SEINFRA M2 50,15 39,55 1.983,43coosg ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO SEINFRA M3 201 891,09 1.791,09ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DEsar77 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO SINAPI KG 50,56 20,42 1.032,44AÇO

CA-SODE8,0
MM

MONTAGEM.

AF 12/2015
FABRICAÇÃO DE FÓRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA

,
aà fe

M 3, q 856.97
Ep pena

DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF.09/2020 SINARE e e ses
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES

2,88 1.003,08 2.888,87

A poco
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 Ari a

2.2 PAREDES E PAINÉIS

14.317,18[ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA METADE

<a
ã 763 11.546,58

oors CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) ENARA Me tosa es empC4756 PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ESP.=2CM | SEINFRA Mz 8.94 309,91 2.770,60
REVESTIMENTO

42.667,21
Sm aa Cr ARGAMASSA DE CIMENTO E PEDRISCO TRAÇO 1:4 ESP = 7mm P/

SENFRA No 306,58 1259) 3.859,59
c3023 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 306,56 49,07 15.042,90
cao28 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTOE AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 141.28] 54,47 7.895,52)ci ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x50cm (900!

SEINFRA M2 99,06 430.26 12.903,56
- PELSIPEIS P/ PAREDE

SEINFRA M2 99,06 1.187,92

UU TUIVÃOA |
-(6IGIB) CREACE |RP: lb Jo vo] CAVE



al da 4»EM EAN
REBOCO C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA 97 rÃe
PENEIRAR, TRAÇO 1:2:5, ESP=20 mm P/ TETO SEINFRA M2 43,80) asetlgies 1.987,72

s ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARAeso
CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019 sina Ma 8.00 700,49

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C] ARG. CIMENTO E AREIA AGIMA DE[«2 4439 .
30x30cm (900

cm?)
- PELS/PEL4 P/ PISO SEINFRA M2 144,00 133,94

ás a REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E Gmm EM
CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm?) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) SEINFRA M2 144,00 11,06

, CERÂMICA ESMALTADA RETIFIGADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x500m (900é c4s37 PEBEE rideo
G

SEINFRA m2 42,39 121.12 sagagat.ana REJUNTAMENTO C/ ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E mm EM ResCERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm”) (PAREDEIPISO) SEINFRA M2 42,39 1179) fRors
5 COBERTURA fEÍ 595,08

casta LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FÓRRO- VÃO DE 201 A3m SEINFRA M2 43,80 128,73 os 5.53837]52 case COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) SEINFRA M2 139,04 191,00 R$556,84
53 cra7s PENTOX 2 DEMÃOS APLICADO EM MADEIRAS (CUPINICIDA) SEINFRA M2 139,04 23,21 222.12]

FABRICAÇÃOE INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO APARELHADA, in54 100266 COM VÃO DE 12 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO! SINAPI UN 5.00 4.434,59 22.172,85liCAMENTO, AF 07/2019

S INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

988772
E. c2077 QUADRODE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, C/BARRAMENTO SEINFRA UN 1,00 217,22 21722

c108s DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A SEINFRA UN 4.00 92,74 370,96
ciss7 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 18.00 289,09 5.203,62

84 cra74 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 SEINFRA M 126,00 8.95 875,70
c1se2 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (1 X 16)W SEINFRA UN 9,00 102,66 923,94
c2048 PROJETOR C/ LÂMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 250W, C/FOTOCÉLULA SEINFRA UN 6.00 379,38 2.276,28

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS
2968271

74 cris PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 14,00 259,82 3.777,48
72 cisso PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 14.00 243,29 3.406,06
Es ado ae GRANITO PJ PIA DE COZINHA, INCL CUBA DE AÇO INOX E] cenas pr = E ada
- BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 060 M, PARA LAVATÓRIO -a teses

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 SINAPI UN 4,00 431,94] 1.727,76)

= CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE -E ss FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 SINAPI UN 4,00] 165,53 6s2,12

Ts crets LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA CITORNEIRA E ACESSÓRIOS SEINFRA UN 2,00 s70,83 1.141,26

Gr Ea VASO
SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALACAO.

smppi ne so So ea1/2020.

16249 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS CAP. 2000L, COM TAMPA SEINFRA UN 2,00 1.259,40 2.518,80

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO
100434 CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO,  sINAPI M 31,60 85,02 2718.23

CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2019

2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4) SEINFRA M 49,00 4147 2.032,03

casos CAIXA ALVENARIA / REBOCO / C] TAMPA CONCRETO S/ FUNDO Di=30x20x50 cm SEINFRA UN 8.00 198,18 1.585,28

cae32 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA SEINFRA UN 1,00 5.187,95 5.187,95

o ESQUADRIAS E FERRAGENS
19.853,24

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM
14,

d 184 1aos PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2019 ENAP e em tenta Ea
Ec JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS,

BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS.+

| M2 1,50 514,37 7156NETO
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)

 SINAP

AF 1212019

c4s6o (GRADE DE ALUMÍNIO DE PROTEÇÃO SEINFRA M2 3.64 28337 1.031,47

3 lpiNTURA
2.725,55

c1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 76,80 2617 2.009,86,
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS

18,34 715,6988488 DENRS AR USED SINAPI M2 43,80

AMPLIAÇÃO MURO
8.149,18

(ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (9x1 969)em GIARGAMASSA MISTA DE]coos7 ALTERA FADA: ESpio SEINFRA mz 8421 45.81 2.941,48

EEE CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SPENEIRAR TRAÇO 13 ESP =| cenema Na Ea E a5mm P/ PAREDE
à c1220 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 50,24 «0.28 2.023,67

v caos REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 50,24 4349 218494
5 NOVAS COBERTAS

42.692,89

54 FUNDAÇÕES E SUPERESTRUTURAS
2.194,09)

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAÇÃO NA j M3 057 299,53 170,73penso Dae DE FÓRMAS). AF 06/2017 Ena ' ' ê

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
serm CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO|  SINAPI Ke 44,07 20.42 899,91

|AÇO CA.-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

osss CONGRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES | wap Ra ra cespa ELANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022

s2 COBERTURA 1871873

cases COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) SEINFRA m2 72,38 14.015,58

c1878 PENTOX 2 DEMÃOS APLICADO EM MADEIRAS (CUPINICIDA) SEINFRA M2 7338 1.703,15

CAES
EaCART

EM RA
RAP 61043914) CREAM



= em ts

23.212,87
15.311 caro CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO SEINFRA M2 26,70 348,37] 9.301,48,15.32 87298 ARGAMASSA

paesÃãa Geraaer FARA
SINAPI M3 4,57 700,49 3.271,29)13.33 Cas39 DOcnnoaA E! ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE

SEINFRA M2 73,38 133,94 9.828,5215.34 ci427 ERADE EMOCNPORAAAE Gem EM
SEINFRA M2 73,38] 11,06 811,58154 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

1.567,00
15.44 Ci947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO

SEINFRA PT; 4,00 289,09 1.156,36
“342 C16e2 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (1 X16)W

SEINFRA UN 4,00 102,66 410,54)
16 SERVIÇOS FINAIS

14.393,06
16. C3440 BANCO EM "U" S/ ENCOSTO PADRÃO

SEINFRA M 8,00] 356,01 2.848,08
16.2 Ccoses CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANDEIRAS E PEDESTAL

SEINFRA UN 1,00 4.694,98 4.894,98
16.3 crezs LIMPEZA GERAL

SEINFRA M2 500,00 13,70 8.850,00]

VALOR BDI TOTAL:
120.045,23.

VALOR
483.124,87

VALOR TOTAL: 583.170,10

ENG CA. RETEITURA GUARA
fy d aRNP 010313514) CREACE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiúba
HUMANIZAR, DESENVOLVER E PROSPERAR.

Rua Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61.890
CNPJ: 12.359.535/0001-32

Estado àPrefeitura Municipal de Guaiúba

-000 — Guaiúba - Ceará à



CROMO!

nã

OBRA:

|

CEIDEODOROVALETIMMAIA

=

ag

ara

Amma

a

TRE

VERSÃO

HORA

MES

REF.

DESCRIÇÃO:

REFORMA

E

AMPLIAÇÃO

ê

;

.

o

o

SEINFRA

027.1

COM

DESONERAÇÃO

63,85%

476%

05:2021

Es

a

+

LOCAL:

ITACIMA,

GUAIÚBA-CE

SINAPI

2022/05

COM

DESONERAÇÃO

83,55%

4746%

06/2022

Ss

Composiçõe

PROPRIA

0,00%

0,00%

DESCRIÇÃO

VALOR

(R$)|MÊS

1

MÊS

2

MÊS

3

MÊS

4|Total

parcela

se

=

5,00%

25,00%|

25,00%

25,00%]

100,00"

%'

1

ADMINISTRAÇÃO

DA

OBRA

18.322,67

a
4.580,67

4.580,67

4.580,67

4.580,66

18.322,67

,00%

100,00"

%'|

2

SERVIÇOS

PRELIMINARES

9.523,19)

a
9.523,19)

9.523,19

0,00%)

30,00%

20,00%,

100,00"

3%?

3

PÓRTICO

FACHADA

13.586,59

º6.793,30

4.075,98

2.717,31

13.586,59
100,00"

%'

4

ALVENARIA

1.611,76

ie

À

g

1.611,76

1.611,76

%

100,00"

%'|

5

REVESTIMENTOS

5.121,66

Eae

Fan

Ras

1.536,50

1.536,50

2.048,66

5.121,66

50,00%

,00%

100,00"

sk'

6

ESQUADRIAS

42.727,69)

eo

aa

21.363,85]

21.363,84

42.727,69

y

100,00"

5%

7

COBERTURAS

62.092,76

Soon

Sbeues

31.046,38

31.046,38

62.092,76

20,00%

30,00%

30,00%)

20,00%,

100,00"

%'

8

PISOS

49.948,69

9.989,74

14.984,61

14.984,61

9.989,73

49.948,69

50,00%

50,00%

100,00"

%'

9

INSTALAÇÕES

HIDROSÁNITARIAS

31.713,52)

15.856,76

15.856,76

31.713,52

70,00%

30,00%

100,00"

%'

10

INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS

21.879,24

15.315,47

6.563,77

21.879,24

50,00%

50,00%,

100,00!

3%'

11

INSTALAÇÕES

DE

INCÊNDIO

4.893,24

2.446,62

2.446,62

4.893,24

0,00%

,00%

100,00"

%'

!

12

PINTURAS

34.657,90

Gui

is

!

20.794,74

13.863,16

34.657,90

50,00%

30,00%

20,00%

100,00"

%'

13

COZINHA,

SALÃO

E
WCS

Novos

221.856,26

110.928,13

66.556,88

44.371,25

221.856,26

50,00%

50,00%

100,00'

%'

14

AMPLIAÇÃO

MURO

8.149,18

4.074,59

4.074,59

8.149,18

50,00%

30,00%

20,00%)

100,00"

%%'

15

NOVAS

COBERTAS

se

c0269)

21.346,35

12.807,81

8.538,53

42.692,69

100,00%

100,00"

%*

16

SERVIÇOS

FINAIS

14.393,06

14.393,06

14.393,06

87.848,71

219.322,82

153.734,41

122.264,16]

583.170,10

583.170,10

A

Pins87.848,71

307.171,53

460.905,94

583.170,10]

WePlato

ASIMum
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DO CEI DEODORO VALENTIM MAIA, NO DISTRITO DE ITACIMA,

Rua Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61.890-000 - Guaiúba - Ceará
CNPJ: 12.359.535/0001-32



MEMÓRIAS DE CÁLCULOOBRA: CEI DEODORO VALETIM MAIA
DATA: 26/08/2022 BD! : 25.92%FONTE RSÃO

DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇÃO
na HORA nes a:SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83.85% 47,76% 05/2021

LOCAL: ITACIMA, GUAIÚBA-CE
SINAPI 2022/05 com DESONERAÇÃO 8B3.55% 4746% 06/2022Composiçõe PROPRIA

f. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
0,00% 0.00%

“.1. COMP-GUA-02 - ADM DA OBRA - ENGENHEIRO CIVIL PLENO E MESTRE DE OBRA (%)

SO MINISTRAÇÃO DA OBRA | 100

2. SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

PLACA DA OBRA
[82

D=QUANTIDA aro
100,00 100,00

100,00

AzCOMPRIME C=ALTURA aro
4,00 2,00 8,00)

8,002.2, C2210 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2)

DE PISO

A=COMPRIME B=ALTURA

DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3)

A=COMPRIME B=LARGURA C=ALTURA

0,

0, 1,

2

DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOV,

FACHADA

A=COMPRIME B=LARGURA C=ALTURA

?.7. 01256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

A=COMPRIME B=LARGURA C=ALTURA aroSRTICO FACHADA
[5*0,20:0,40 5,00] 0,40] 0,50] 0,80)

0,80-2. C0054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3)

AsCOMPRIME E=LARGURA C=ALTURA aroÓRTICO FACHADA
[50307050 5,00] 0,30) 0,50] 0,75


